
INDICAÇÃO Nº 
382
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando à construção de Escola Estadual de Ensino Médio e Fundamental, no Jardim Resemary, no Município de Itapevi-SP.

JUSTIFICATIVA

Em ofício nº 057/2015, do Exmo. Sr. Vereador Anderson Cavanha do município de Itapevi, recebido por este gabinete, foi informado que existe área que foi revogada a concessão de direito real de uso devolvida pela aeronáutica ao Município, área essa de aproximadamente 5.000 m² localizada na 3ª Gleba do Jardim Rosemary que poderá ser estudada para construção da Escola uma vez que o Governo Municipal já esboçou pré disposição em doá-la para tal finalidade.

Nos últimos anos o bairro do Jardim Rosemary em Itapevi teve um crescimento populacional estrondoso, além do desenvolvimento do bairro com infraestrutura houve um grande crescimento no comércio local.

Muitas famílias encontram ali o local ideal para criação de seus filhos, assim a demanda por vagas nas escolas estaduais próximas daquele local se intensificaram bastante.

Nesse sentido a construção de uma Escola Estadual de Ensino Médio e Fundamental, se mostra de grande relevância, além de atender os jovens que ali residem, irá abranger também os estudantes dos bairros vizinhos.
Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para construção de Escola Estadual de Ensino Médio e Fundamental no bairro do Jardim Rosemary em Itapevi, permitindo àqueles estudantes, acesso ao conhecimento com ensino de qualidade. 

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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